
(TRINTA) MINUTOS*
30 

TEMPO MÁXIMO 
DE ESPERA:

De acordo com o art. 78 do Provimento N. 93/2020 do TJ/MG, 
será considerado o intervalo de tempo transcorrido entre o ins-
tante em que o usuário chega na serventia até o momento em 
que ele é chamado para o atendimento individual.
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